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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 15/2022

[bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Diego Maciel e Jair Locatelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 69/2022 - Altera a Lei Municipal nº 5.523/19, a qual trata sobre a gratificação de difícil acesso; Projeto de Lei nº 72/2022 - Institui o Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI); Projeto de Lei nº 73/2022 – Cria o Fundo Municipal da Cultura do Município de Três Passos (FMC); Projeto de Lei Legislativa nº 07/2022 - Dispõe sobre vagas para deﬁcientes físicos em estacionamento. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 69/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, condicionada a apresentação de estudo de impacto orçamentário. O relator designado, vereador Jair, emitiu parecer favorável, nos termos da orientação técnica, e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei nº 72/2022 – A orientação técnica ponderou que o Projeto de Lei, em análise, não apresenta, quanto ao exercício de sua iniciativa e quanto ao seu conteúdo, obstáculo constitucional para a sua apreciação legislativa. No entanto, sua implementação exige, além da previsão em lei específica, também previsão no PPA, LDO e LOA, situação que torna indispensável especificação mais detalhada de seu custo de implementação. Necessário, também, estudo e alteração das leis que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras, bem como estudo sobre os impactos e metas, ou as necessárias alterações da Lei que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação. A Comissão solicitou envio de ofício ao Poder Executivo contendo as informações constantes da orientação técnica, para estudo e análise. Portanto, a proposição permanecerá em análise junto à Comissão. Projeto de Lei nº 73/2022 – A orientação técnica concluiu pela inviabilidade da proposição, uma vez que a Emenda Constitucional nº 109/2021, vedou a criação de fundos especiais quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas diretamente no orçamento. A Comissão solicitou envio de ofício ao Poder Executivo contendo as informações constantes da orientação técnica, para estudo e análise. Portanto, a proposição permanecerá em análise junto à Comissão. Projeto de Lei Legislativa nº 07/2022 – A orientação técnica concluiu pela inviabilidade jurídica da proposição, por se tratar de matéria cuja iniciativa é de competência exclusiva do Poder Executivo. O Relator, vereador Diego, pediu vistas da proposição. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade o Projeto de Lei nº 69/2022, Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
Presidente: Diego Hider Maciel _______________________
Membro: Jair Locatelli _______________________________
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